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Edital
ED|TAL DE LtcrrAÇÀo N'00t/2020 - coNsELHo oa coonorneçÃo REcToNAL DE EDUcAÇÃo, cULTURA E EspoRTE
DE GOIANESIA

r)r)h

Contrâtação de empresa de engenhâriâ para REFORMA GERAL na Coordenação Regionrlde Educação.

Cultura e Esporte de Goiânésiâ, no municipio de Coianésia - CO, conforme ProjGtos, Planilha Orçamentária,
Memoriâl Descritivo e Cronograma Físico-financeiro, que integram este edital, independênte de transcrição.

Ilenor preço, regimê de e\ecu(ào empreitada por preço globâl

Aüditório do Colégio Estadual.lâlles 1lâchâdo, situâda nI Rue 14, Centro, Goiânêsiâ-{O

20 r 90000ó069r{.1

I\TERISSADo ( onselho tla CooÍdcnação Regioânrl de Educâçâo, ( ultura e Esporle de Goianésiâ

coN\ ITE \" 00t/ 2020

O (A) Presidentt' da ( omisrào dc l-icilaçào do ( onselho dâ Coordenâçâo Regioanal de Educaçlo, Cultura e EspoÍte de Coianésiâ. doravanle

dcnominada apcnas Comissào. dcsignada pela Portaria n'01/2020, de l7104/2020. lorna público aos interessados. quc estará reunida às th horas

do dia l2105/2020. no Àuditório do Colégio Estadurl Jsllcs Mach.do, situada na Rua 14, Centro, Coianésir-cO. a fim de rcceber. abrir e

e\aminar Documentaçào e Propostai das Empresas quc pretcndam participar do Convite n" 001/2020, processo n": 201900006069743. em epigraÍt.
do tipo Menor preco. regime de êxecução empreitada por pfçlg-elqls!, esclarccendo que a presenle licitaçào será regida pelas normas

estabelecidas nesrc Edital. na l,ei Federal n" 8.666. de 2 t dc.iunho de 1993. Lei Complcmentar n' 123. de l4 dezembro de 2006, çom as alterações

contidas na Lei ( omplcmentar n" l,l7 dc 07 de agoslo de 201"1 e Lei Complementar n" 155 dc 27 de oulubro de 2016.

iiquclc. na mesma hora e locnl. sal\ o por motir o tlc lirrçl rraior. L)u qualqucr oulro làt(rr ou l:llo impre\ isi\ el

I. DO OBJETO

l.l Contraração de empresa de engenharia para smpliâção e reíormi na Coordenâção Regioal de oducaçno de Coiaoésia, no municlpio de
Coianési{-GO. contbrme Projerírr, Plonilhos Oryomentdri.\ Memoiol Descritivo, e, Cronograrw Físico-Financeiro. gue integram este edital.
indep.ndcnlc de transcriÇào.

l.2Ocontrato!igerápelopraronecsssiirioirc\ccuçr'lodoohi.lo.vincrrladoaoCronoerama[:ísico-Financeiro.deformaqueseiniciacomaOrden]
de Scr\ iço. sendo quc a p ralisaçào li)rnral da ohra. (lercrnlinadir pela C t)N IRA IAN I E. \uspende o prazo de e\ccuçào. bem como o prazo dc
vigência contratunl. quc voltará a corrcr. pelo seu saldo rcnritnesccnlc. quando da rclomada daobÍa
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2 DAS CONDTÇÕES CERÂtS

2,1 Someíte podcrão participar do prescnte Convite Psssoa JuÍídiça. çspecializadas no ramo. legalmsnte çonslituidas. que satisfaçam as condiçõcs

estabeleçidas neste Edital.

2.2 A presentc licitaçâo ficará a cargo dâ Comissào de I-icitação. a qualcompetirâ:

2.2.1 Recebcr os envelopes documentação c proposlas:

2.2.2 Examinar a documentaçào. habilitando ou nâo os paÍlicipnnlcs. de cullbrmidade com as c\igências do edital e leis peÍtinente§ aoççname:

2.2.3 Proceder ao.iulgamenlo das proposta-s. obscrvando os làtores do Critério de Julgamento". conslantcs do item 08 deste instrumento;

2.2.4 Lavrar ata circunstanciada a cada t'ase do procedimenú licitatório, relatando os Íàtos e decisõss que vietem a sertomadas

2.2.5 lnformar os recursos que poÍventura forem apresentados contra os scus alos na prçsente licitaçãoi

2.2.6 Submcrer à apreciaçào supcrior as decisôes pro,'eridas pela Comissâo. quc nes!§ caso. ao presidente do Conselho da Coordenaçao Regional de

Educaçâo.

2-2.7 promover.l divulgaçào dos seuJ alos pcrlincnrss ao proccdirnento lacilalório. alra\'is do quadro próprio de avisos da Comissão de Licilação'

na Prcl!ituriL no Fórum. por publicaç.io no e-mail institr.rcional rla C(x)rdcnaçao Regional de Educaçào a todos os paniçipantes. e. Diário Oficial do

Estado - DOE. confbrmc o caso.

2.3 poderào. a cÍitério da Comissão. ser d€sconsiderados erÍos ou omissôes irrelevantes que nào resultcm em prejuizos para o entcndimenlo da

proposta e para o seu iulgamento. ou para o serviço público.

2.4 A Licitaçào contém os Angxos abaixo relacionados os quais l'azcm panes integrantes e ins§paúveis deste edital para todos os efcitoslegais:

ANEXO I .
Proieto t]ásico
Planilha orçamenlária:
Cronograma Fisico-Financeiro:
Mcmorial descritivo/especilicações 1écnicas:

Detalhamento de encargos social e do BDI:
Projetos Executivos:
Parcela de maior relevância
ART'§

ANEXO ll - Caía de Aprescrnação da Docurl]entaçào ( Modclo)

ANEXO lll - Declaraçào de Sujeisào do Edital (Modelo)

ANEXO IV - Cana Apresentaçào Proposia (Modelo)

ANEXO v - Declaraçâo de Vistoria (Modelo)

ANEXO Vl - Declaraçào de Parentesco (Modelo)

ANEXO Vll - Declaração de Scgurança e Saúdc do Trabalho - SESMT (Modelo)

ANEXO Vlll - Minuta Contratual
ANExo Ix - Comprovanle de Rccibo de Entrcga d§ lrdilal

2.5 O Edital e loda a documentação técnica: plânilhas c delirlhamcntos. encontr&m-se di§poníveis ns Coordensção Regioanal de Educaçtro

junto à Comisstro de Licitaçào/SEDUC.

a)

b)

c)

d)

e)

0
s)
h)

3 DA PARTICIPAÇÂO

3.1 Somente podorào panicipar do presente Con!ilc as Pcs§oas Juridicas que atendcrem a todas as exigência§. inclusive quônto a documentação

requerida nest. edital e ainia. que conlivcr no seu ramo de utir idadc. inserido no Clontrato Social em vigor. devidamente registrado na Junta

Comcrcial. a tàculdade para çxccuçào do serviço. constanlc dos Ancxos destc edital'

J.l.l Sonente poderão pârticipar da Presente licitação Pessoâ Juridicâ que comPÍovârem obter na data da apresentaç&ib ptgpgllle.

capilal social minimo ou Patrimônio Liquido correspondente a l07o {dez por c€nto) do vâlor totat e§timado no certame. p9!!.919-C§-Eb!çS

trim o is ntâ (' ad u íd.r no(leÍào oârticiDnr do

certome apresentaodo o bahnç9lS-q.t4-bj!-df-881!-Ei

l.Z A participaçâo nâ liciraçào impona rotal e irrcslrita suhmissào dos pÍoponentes às condiçÔcs deste Edital.

3.3 Nenhuma pessoa llsica- ainda que crcdenciada por p()curaçào lcgal. Poderil rcprcsenlíÍ milis dc um licitaÍte.

3.4 NÃO PODERÂO CONCORRER DIRETA OU INDIRETAMENTE NESTA LICITAÇÃO:

3.4. I pessoa J uÍidica Concordatária ou em processo de tàlência. sob concuÍso de crçdores, em dissolução ou çm liquidação;

j.4.2 pessoa JuÍidica que cstiver suspensa temporariamenle do direito de licitar e impedida de contratar com a Secrctaria de Eslado da Educação.

pelo prazo de até 02 (dois) anos. Este veto ocorcrá cm qualqucr uma das Íàses desta licitação'

3.,1.1 Pessoa .lúridicn quc Í'or declaÍôda inidÔnca píra li§ilirí r conlratar conl d Adrninislraçào Pública l'ederal. Estadual ou Muni
\ idâ a Ícabilitaçiio. na li).nla da l.ei il rtulonperdurarem os motivos d§ternrinant!'s da puniçào ou âté que s!:la pr(nn

ul dL W
cipal enquanto
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aplicou a penalidade. circunstáncia que sujeitará o responsávcl. caso paniçipe nesta condiçâo. à pena prevista no aIt. 97. parágrafo único, da Lei no
8.666/93. Este velo ocorÍcrá em qualquer uma das t'ases desta licitação.

3.4.4 Pessoa lisica ou pessoa juritlica quc tenham elaborado o proicto hásico ou de crecução. ou se.ia Pessoa Jurídica que. isoladamente ou em

equipe técnica. conli)rme rlisposto no afli8o 9o iÍcisos I ! ll llir 1..i8.666'93.

3.4.5 Pessoa luridica. isoladamente ou cm consirrcio- rc:ponsiir r:l pela claboraçào do píoieto bitico ou exccutivo ou da qual o autor do projeto seia
dirigente. gcrente. âcionislô ou dctentor de mris de 5o/o (cinco por ccnlo) do capital con) direito a volo ou controlador. responsável técnico ou
subcontralado.

1.4.6 Pessoa Juídiça que esteja suspensa de licitarjunto ao CADFOR - Cadastro de Fomecedor da SUPRILOO - Superintendência de Suprimentos
e Logistica da Sccretaria dc Estado da Administração do Estado de Goiás - SEAD;

-1.4.7 Pessoa Juridica que estsia reunida cm consórcio ou grupo dc emprcsa.

3.4.8 Pessoa Juridica que nào atenda as e\igéncils deste Fdilal.

3.4.9 Pessoa Juridica que incorrercm nas penalidades previstas no aí. 87. incisos lll e lV. da Lei Federal no 8.666/93;

3.4.10 Pessoa Juridica quc tendo construido obras ou prestado serviços para a Secretaria da Educação, não demonstrem situaçào regular pam com a

Seguridade social s ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS no cumprimento dos encargos sociais instituldos por lei.

3.5 Nenhuma pessoa fisica ou jurídica poderá repressnlar mais de uma Íirma na presente licitação. Caso ocotrÀ serão as rcspectivas liçitante§
inabilitadas.

1.6 E làcultado a licilanlc il presença do diretor. sócio ou rcprcscnlânlc lcgal na njssào ds abeíura do presente Convite nào excluindo. porém. a

cliigênçia dc apÍcsentaçào do doculnenro conslanle do ilcm 05 - Da Documenlaçào/Habililaçâo. dcste edital.

3.7 Somente teú o dirsito de usar a palavra. rubricar a documentação e propostas. apresentar reclamaçôes ou reçursos e assinar atas. o rcprcscntante

legal da Pessoa Juídica- comprovadÍunente constituído-

3.8 Quando da participaçâo de Pessoa Juridica Íilial em nome próprio, somente será aceita se cxprcssamsnte autorizeda pela matriz, salvo poÍ
determinação estatutária, que também deverá ser comprovada. Nesle caso. toda documcntação exigida conslaltc do item 05 - Da Documcntação.

deste edital. deverá ser refcrente à lilial (cxceto as ceíidões quc por lei sào emilidas apcnas Para a matriz).

1.9 No caso de panicipaçào da Pcssoa Juridica nratriz. toda docunlentaçào c\igida será a clu relalivaL nào sendo aceito ncnhum documento refercnle

á t'ilial.

l.l0 
^s 

licitantes interessadas dcverào apresenlar no r.lia- horário e local dc abertura desta licitaçào. m€ncionados no prcâmbulo do edital. à

Comissào de Licitaçào. a documenlaçào e proposta exigidas neste instrumento. em invólucros separados e lacrados, sendo o primçiro com o subtitulo
-DO(-UMENTAÇÀO" e o segundo com o subtitulo -PROPOSTA*. conlendo em suÍs paíes extemas além da razâo social da Pessoa Juridica

licitantc. a indicação com os seguinlcs dizeres:

"('orselho da Coordênâçâo Regioanal
(le E(lucrção. ( ultura e Esporte de

Coiânésiâ"
( o\[ssio Dt,. l.t( I t \(.\() ( (r\\ I I E

\.001/2020".

3.1 I A Comissâo d9 l.icitaçào nào sç responsabilizará por propostas e/ou doclmcntos que nào forcm entreguçs diretaflente à mesmâ no horáfio e

data çstabelecidos neste instmmento.

3.12 Após a hora e data estabelesidas neste lnstrunlento Convocat(irio. com tolerância de l5 (quinz-e) minutos. nenhum documento ou proposta s€rá

recebido pela Comissâo.

.I. DAS INFORMÀÇÔES, ESCLÂRECIMENTOS E IMPTICNAÇÔES

4.1 As inl'ormaçÕes e esclarecinrenlos dc dúvidas quanto ao Ddital e seus anexos. podeÍão ser solicitados pelo e-mail da Coordenação Regional dc

Educaçào ou por expedienre prorocolado. diÍigido à Comissão de Licitaçâo - CL. na Coordenação Regional de Educação, situada na Av Bra§il, n"

9t9. Baino Saora l-uzia - Coianésia - GO. até 02 (dois) dias úreis antes da data fixada para abenlra da sessão pública.

42 O edital podeÍá ser impugnado- por qualqucr pessoa ou licitante. cm até 02 (dois) dirs úteis antçs da data fixada para abenuÍa da sc§são públiÇa.

43 Decairá do direito de impugnar. peranie a adminisrraçào. os lcnlros dgsÍe edital de licitaçio aquele que. tendo-o aceito §em obieçâo. vier I
apontar. depois da ab€nura dos irahalhos licitatririos. lolhas ou inegularidades quc o !iciar.m. hipôtese cm que tal comunicaçâo nâo teú ellito de

recurso.

4J Acothida a impugnaçào contra o alo con\ocatório. será dct'inida e publicada nova dala para realização do certamc, §e lbr o caso. Qualquer
modilicaçào no edital e\ige di\ulg[çào pcla mcsma Í'orma quc se deu o texto original. reabrindo-sc o prazo inicialmente estabelçcido. exceto quando.

inqucstionavclmente. a altcÍàçào nào alllar a l'ortnulaçâo dâs proposti§. nos tcrmos do §4" do an. 2l da Lei no8.66ó193.

45 As impugnaçôes e pcdidos de esclarecimenlos nio súspendem os prazo§ previslos no certame.

46 Os esclarecimen(os prestados às Pcssoas Jurid;cas licitântcs. bem como cventuais alteraçôes no cdital. estarào disponíveis junto à Comissào de

Licitação do Conselho da Coordenaçâo Regioanal dc llducaçào. nào podcndo a-s licilantcs. em qualquer hipótese. alegarem desconhecimento dos

fies tos.

5- DÀ DOUL t\tE\TA( ÃO DE HÀBlLr'l Â(.iO
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"Conselho da Coordenação
Regioanâl de Educsçâo, Culturâ e

Esporte de Goianésia"

coMlssÃo DE LrcÍTAÇÃo
CONVTTÊ N'.001/2020

I]NYELOPE N" OI -
Íx)('T:MENTAÇÃO

tl 
^ 

'l)ocunlenraçào dc\crá scr aprcscntada em tlnr único in\ólucro. devidamente lacrado. contendo os dizeres mencionados no subitcm 3.10.

deslc cd ildl. prelcrcnciall]tcfllc. c[l papcl t inrhrirdo. 0 I ( u rnà ) \ ia ds cada documcnto. contendo o número do CNPJ. lnscriçôes Municipal e ou

Esladual. endereço. e-mail. lelcli)nc celulir. ctc.. dc\ e do sul\ pàgin s scr numer das scquencialmentc. com todas as páginas rubricadas, sendo

a última página- datada e assinada pelo represcnlanrc lcgal. e cont.rá. obrigaloriamenle. sob pena de inabilitaçâo da proponente. os documentos

abaixo relacionados.

5,1,1 Para./ins de habilitação, os Licitantes CONVTDADOS Eg!!f!!Epapresentor, de,,)itldmente homologodo e atuali.ado. cqdasto no CADFOR

e os Pessois Jutídicas TNTERESSADÀS dever1o obigaloúaltcfite sprusenlor o CADFOR da SUPRILOG da SeÜetaria de Estado do

ÁdninistruÇãodo Estado de Goios SE.4D,sitaà.4v. Reptiblico do Líbono, n'1.915, 1'andãr,SetorOeste'CEP:71.125-125-Goiônia-GO
Teteíone. 62) 3201 -65 t 5/65 tó A Licironte rcgularrnenre ca.lastroda, que apresentar o CRC - Certificado de Regl§tro Cadaslrul, del,idanunle

oruqfizado, li!9_i!§9!!,Csdg_!r_-s4!g!4!_!!_!9qfruU9! relotieos à hqbilltação iurídlcq (ium 5.2 exceto 5.2.1), rcgulaidqde tlscal e

trqlr nistu iiren s-il) e iuolilicoção econômictlinnn<eiro (ite,n 5.1), .le§.le que os rcleridos documcnlos integrunle§ do C.rlÜcodo e§,eiam

arualizalot e em úgêniia, sinlo ossegurelo o diteito le uprescnlu a ocumentaçdo que e$liver wrtcido rto CRC, alualizada e regulaizaalo

dentto do envelope n' 01 - DOCLTMENTÁÇÁO.

52 RELATIVAMENTE À RECULÀRIDADE JURiDICA

5.2.1 Cópia da cédula de identidade e CPF do represçntante legal (diretor. sócio ou superintendente) da Pessoa Juridica licitallte, ca§o não haja

procuradLr legalmente constituido. nos termos do subitem seguinte. (A cédula da identidade poderá seÍ autenticada pela comissào de licitaçâo. com

a apresentaçào do original).

5.2.2 Mândrto PÍocurâtório com Firma Rcconhecida c cilíório. acompanhada de cópia da cédula de identidade do outorgado. caso o

,..pu,@ll\liltlidoccn]easodesUbstab§lccimcntolambémdcveráestarqualificadocidentiÍlcado
c corrr lirnra rcconhtcida cnt carlr|ri(r. ( ) lttcndlnlln() il c\la iLrhllcnr strpÍinlc il c\ i{tncia o itcm 5.2.1.e\ice-!crsa:

5-2.3 Ato conslitutivo. estatuto ou contrato social em vigor. devirlamente registrado. em sc tratando de sociedades comcrciais' e. no caso de

sociedades poÍ âções. acompanhado dos documentos dc cleiçào de §cus admini$radores:

5.2.4 Decrero de autorizaçâo. delidamente publicado. em se tratando de Pcssoa Juridica ou sociedade e§trangeim em íuncionâmento no Pais. c ato

de registro ou autorizaçâo para funcionamcnto expedido pelo órgáo competente. quando a atividadc assim o exigir:

5.2.5 lnscÍiçào do aro conslituti\ o. no caso de sociedades ci\ is. acompanhada de prova de invcsliduÍa ou nomeaçào da diretoria em exercicio. e

5.2.6 Regislro comcrcial. no caso Jc cmprcsa intlir itlrral

A3 RELATIVÀMENTE À RECULARIDADE FISCAL E TRABÀLHISTA

5.3.1 Prova de Inscriçào no Cadaslro Nacional de Pessoas Juridicas - CNPJ do Mini§té o da Fazenda'

5.3.2 prova de lnscrição no Cadastro de Conrribuintes Estadual ou Municipal, se houver relatilo ao domicilio ou sede da Licitante. peninente ao

§eu ramo de atividade e compativcl com o obj§lo Iicitado.

5.3.j prova de regularirlar.le para cont il Fazenda Públicà l'ctleral por rneio dc Ccíidào Coniunta emitida pela Procuradoria Ceral da Fazenda

do Brasil.

5.1.,1 prova cle regutarirlatle rclativa à Següridadc Social INSS. por meio de Ccnidào Negativa de Débitos Relativos às ContribuiçÔcs

previdenciârias e ài de Terceiro. expedida pelo lúinislcrio da Fazenda Secretaria da Receih Federal do Brasil.

OBS: As çomprovaçôss peninentes aos itens "5.3.3" e "5.3.4" serão alcançadas por meio de cenidão expedida conjuntamenle pela Secretaria

da Receita Feáeral do Brasil (RFB) e pcla Procuradoria Ceral da Fazenda Nacional (PGFN), rcferente a todo§ os créditos tributários federais

e à Divida Ativa da Llnião (DAU) por clas administrados.

5.J.5 prova dc rcgulôridade paÍa com a Fâzendl| Estadual. por eio de ( cíidào Ncgatira de l)ebito em Divida Atava expedida pela Secretaria de

Estado da l]§ononria ou equiYal.ntc da []nidade da licdcraçi1o onde â Licitânte tem sua sêde'

5.1.6 prova de regularidads para com à Fazenda Pública do Estâdo de Coiás. por meio de Cenidâo de Débito Inscrito em Divida Aliva - Negativa

e\pedida pela Secretaria dc Estado da Lconomia.

5.3.? prova de regulaÍidade para com a Fazenda Municipal (Tributos MobiliáÍios), por meio de Cenidão expedida pela Secretaria de Finanças do

Municipio ou equivalente onde a Licitante tem sua scde-

5.3.8 prova de regularidade relariva ao Fundo de CaÍanÍia por l empo de Scrviço FC lS. por meio do Certificado de RegulaÍidade do FCTS -
CRf. cxpsdido pcla Cai\â Econa)nrica Federal - CEIr'

5.1.9 pro\,a de Ine\istêncid de débik)s inadinrplidos perafitc a Justiça ,lo Trahalho. ntediantc a apresenlaçào de Certidào Negativa dc Débitos

Trabalhistr§ (CND'l'). no:i lermos da l-ei Irederll n" l2 '1'10/20I L

5.1.10 Caso a paÍricipaçào no cename sôja da nratriz, com possibilidade de que a execuçâo do objeto liÇitado seja por filial, ou vice-versa" a prova

de regularidade fiscal e lrabalhista deverá ser de ambas.

mitida a comprovaçào dc regularidade liscal c trâhalhista mediantc a apresentaçào de cenidâo positiva com efeilo de5.1.1 I Será ad
termos da Lci. dL

l\,a. nos

,q@-w



llseal e trabalhista. nrcsnro qua cslir irpÍcscnle illgurr)a rcslÍiçi'lo

5.J.lJ Pârs efcito de comp!g!Àçào da condição de lUicroemprêsâ ou de Em presa de Pequeno Porte. ou qúândo houver alterrçlo contrâtual
que âltere os drdos dâ empresâ. tais como: endereco. câtegoria. quâdro societÁrio. obieto comerciâl e capitâ|. os licitantes devcrão

!presentâr Certidão Simplificada. emitida pelâ Junta Comercial do Eslado onde for a sed€ da Licitante. dcntro dos últimos 06 (seis) meses.

conslâodo no referirlo documento a sisla 1\lE ou EPP.

inl'erioÍ a 60 (scsscnta) dias da clata r cl s docu pBrpq§!4

5.3.14 Se a documentaçâo en!iada nos termos do subircm 5.1.12 lor proleniente de microempresa ou de empíesa dc pequeno pone e aPresenlar

alguma restrição quanlo à regularidade fiscal e trabalhisra. ser-lhc-â assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorÍogável por igual perlodo. a

critério da âdn)inistraçâo pública. cu.io termo inicial corrcspondcÍá ao momento em que o proponente for declarado o venccdor do certarne. para

rcgulari?açào da documentaçào. pagamento ou paÍcelamenio do débito. c emissâo de evenluais cenidões negativas ou positivas com efeito de

negativa.

5.1. I4. I A Declaraçào do !encedor dc que tram o subitem anlerior aconlccerá no momento poslcrior ao julgamento da§ propostas, aguardandose os

prazos de regularizaçâo liscal para a abe(ura da litsc recursal.

5.1.14.2 A nào-regularizaçào da documentaçi1o. implicarir dccaclência do direilo a conlÍataçào. scm prciuizo das sançôes previslas no an.8l da Lei

n" 8.ó66. de 2l dejunho de I99]. scnclo làcultado.i Administraçito convocnr os licitanlcs rcmancscentes. na ordem de classiticação. para a assinatúra

do contrato. ou revogaÍ a licitaçào.

3I RELATIVÀMENTE À RECULARIDADE ECONÔMICO-FINANCEIRA

5.4.1 Ccíidào emilida pelo CARTÓRIO DISTRIBTJIDOR CiVEL. da sede ou domicílio do licitante ou via intemet, que comprovc incxistir

distribuiçâo de açôes de falência e rccupcraçâo.iudicial. em quaisquer dos canórios dos feitos de falência da Comarca de sua sedc. çQlq-dglqil4g

5.4-l.l Caso a participaçào no cenanlc sela da tllial. â Ceíidào ncgaliva dc tàlência e rccuperaçào.iudicialdeverá ser da filial e damatriz

5.4.2 Balanço patrimonial e demonstrâçào cotrtábil do úlrimo excrcicio social..ià exigivcis na lbrma da lgi. que comprove a boa situaçâo financeira

da proponente. vedada a sua substituiçào por balancetes ou balanços provisórios. O retêrido balanço deveá scr devidamente cenificado por

proii.siorul registÍado no Conselho de Coniabitidade. mencionando obrigato amente. o número do livro diário e folha em que o mesmo §e acha

iranscrito. bem- como cópia do Termo de abertura c encçrramcnto. com a numeraçào do registro na JUNTA COMERCIAL, exceto para Pessoa

Juridica de engcnharias criadas neste exercicio. que deverá apÍesentar balanço dc abertura para suprir a exigência de§te iteml

5..1.2.1 A comprovaçào da hoa situôçào tlnanceir8 da Pessoa Juridica proponente. será çomprovada com base ro balanço apresentado, e deverá"

pret'ercncialnrenrc. sir Í-ornrulada c apresenrada enr papel tinrbÍildo da cmpresa de cngenharia. &ssinada por profissional registrado no Conselho de

bontabilidade e pelo diretor. sócio oi rcprcsentanlc da Pe\soa .lüridica. rom podcres para tal invcstidura. atàrida mediante indices e Íbrmula-s abaixo

especillcada§:
ILC = (AC+RLP) / ( PC+ELP) à |

. tlc = (AC) / (PC) : I

. ISC = AT(PC+ELP) U I

Onde:

ILG = indicc dç liquidcz geral

ILC = indice de liquidez corrente

ISG = indice de solvência Seral
AT = ativo total
AC = ativo circulantc
RLP = realiável a longo prazo

PC = passivo circulante
ELP = exigivel I lonSo prazo PL

= patrimônio liquido

5.4.2.2 A licitante que apresenrar resulrado menor que I (um). cm qualquer dos índices citados no subitem anterior, quando de sua habilitaçào.

ã.u.rá 
"o.prouu, "upita'l 

soçial ou patrimônio líqLriáo correspondente a l0olo (dcz poÍ cento) sobre o valor total estimado do(s) serviço(s). aÚavés

dc balanço patrimonial inlegralizado. do últinlo c\crci(jio c\igido nâ lbrma da [.ci.

í5 RELATIVAMENTE À QUALIFICAÇÃO TôCNI('A PROFISSIONAL

5.5.1 Registro ou inscriçào da Pessoa Juridica e do(s) responsável(is) técnico(s) no Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia '
CREA e/ou CAU.

j-5.1.1. No caso dâ Pessoa Juridica licitante ou o responsável técnico não serem registÍados ou inscritos no CREA e/ou CAU do Estrdo dc Goiás'

devcrão seÍ providenciados os respcctivos vistos deste órgão regional por ocasiào da assinatura do conlrato.

5.5.2. A licitante de!erá comprovar. possuir em seu qu{dro peÍmanente. na data de abcnura desta licitaçào. no mlnimo 0l (um) ellSenheiro civil

ou arquiteto. conr cxperiên;ia cunóÍo!ada. ou ourrridcritlamentr'reconhecido(s) pclir cntidade profissional competenle. que seia(m) detentor (es)

dc ate;tado(s) de responsabilidarlcs técnicas - 
^ll 

l .iunto ào Cll[:A e,'ou CAti por c\ccuçào de obraVserviços de çaracteristicas semelhante§ ao

solicitado neste editai. limitados as parccle\ de maior relevância- contbrme Anc\o I Projeto Basico

5.5.j Comprovasão dr capscitaçIo técíico-proíissionrl: Apresenta, um ou mais atestados fomecidos por pessoaiuridiça de direito público ou

privado. e; nomc do proftssion;l rcspoosível técnico pela Pessoa Juridiça propon€nte, devidamente acompanhados da rc§pectiva Certidão de

Àcervo Técnico (CAT) emitido por qualquer uma das r;giões do CREA e/ou CAU. comprovando a execução, pclo profi§sional indicado, de

ry" w d^1"



serviços de caÍactcristicâs semelhantcs c de eonrpl!'.\idadc lecnologica e operacional equivalenles ou superiores às parcelas de maior relevância
lécnica ou valor signiÍicativo. conlorme Ane\o I proirto Básico.

5.5.4 A comprovaçâo de acervo técnico poderâ scr têita por meio de um ou mais atestados.

55-'l'l Para lacilitar a análisc da cômissào de l-icilaçio. e.Íecomendá\el qus o licitante destaque. nas referidas cenidões- os serviços cuia
experiência se pÍetende comprorar e o scu rcspcclivo quilnlitati!(

5.5.5 Deverá (lo) ser spresentâdo (s), obrigatoriamente, comprovante (s) de vínculo (s) enarc o (s) proÍissional (is) e a pessoi Jurídic.
licitâítei essa comprovaçâo dêverá (âo) ser feita (s) âtrâvés d€:

5-§.5.1 . Relação (ões) empregatiçia (s). por Caneira ( s) de l rabalho (s) e Previdência Social - CTPS (das seguintes anotaçôes: identificação do seu
ponador. e. da página relativa ao contraro de trabalho) ou livro (s) de Registro (s) de Empregado (s) autenti;do (s) pelalrelegacia
Regional do Trabalho. ou:

5.5.52 Contrato (s) dc prestaçào (cs) de scrviço (s) de Pro,issional (is) aurônomo (s). que esteja registrado (s) no CREA e/ou CAU. com atribuição
(es) compatível(is) ao ohicto da licilaçào com aquclc crn quc a{s) s a(s) Ícsponsabilidade(s) será (â;) exigida(s). ou;

sJJ-l Sócios ou diretorcs estallrlários dn Pcssor .lurídicâ licilínrc. por estatuto ou contralo social. quc tcnham registro no CREA e/ou CALI.
Inlegrarte (s) do quadro societário da cmpresa dc cng!'nharia licitante. por csratuto ou conlrato social. que sejam proÍissionais delentores de AR'Í'
dcvidamente reÊistrados no CRI-A e/ou ( AU- nas condiç()es penincntes to subitem 5.5. li

5ó DAS Df,CLÁRAÇÔES

5.6.1 Crrtr de Àpresentrção da Documentação contendo todas as informaçôes e declarações. conforme modelo Aaexo ll deste Edital.

5.6.2 Declaração dc Termos de Sujeiçào âo Editsl, conÍbrmc rtlodelo 
^nc\o 

III desle edilal.

5.6.3 Dechrsçío dê Psrentesco. conÍbrmc modclo Ane\o Vl. para todos os fins de direiro e sob as penas da lei que nào possui em seus quadros
de empregados e cm seu corpo socieláÍio/acionârio c('iniuges. companheiros ou paÍentcs em linha reta ou colateral, ate o terceiro grau. ou por
atinidade. até o segundo grau. com dirigenles ou servidores detentores de cargo em comissão ou tünçào de conÍiança que atuem diritamenre na
realizaçào do ceíame e/ou na Í'ormalizaçâo conlralual-

5.6.4 DECLARAÇÃO DE SEGURANçA E SAÚDE DO TRABALHO, conforme modelo Anexo vll. que tem condições dc atender as
Normas Regulamentadoras da Portaria n' 3.214/78 do MTE, aplicáveis às atividades objeto dcste contrato, e. que tem condições de
aptesçnlar as documentações solicitadas na Instruçlo Normativâ n'007/2017-GAB/SEGPLAN. de 25108/17, conforme Anexo l- projeto
Básico.

5J Nào scrâo aceitos protocolos de entrega ou solicitação dc documento em substituiçào aos documenlos requeridos no presente edilal e seus
Anexos.

58 Para os documenlos e çenidôes requeridos neste edilal. podcrào ser emitida-s cópiâs oriundas da intçmel. desde que constanrc do envelope
documenlaçào. t'âcultado à Comissào. al'erir a veracidade dos mcsmos.

59 Os documentos relativos à Hâbilitaçào (Envelope n" I ) e às Propostas (Envelope no 2) sereo apresent.dos em envelopes separados, em
original, por qualquer processo de cópia autenticadr por cartório competenaê ou por servidor ds Comisslo de Licitaçlo, Somente serão
rtendidos pedidos de.,l UfENIrC.4ÇiO até 0l {uml diâ úlil.antesdcdatam parâ aberturn da licitaç!9t-Cf;9C!-[Ca-&!g1l_§§11!:
feira. drs 09h às I h e dâs l{h às l7h

tlo As cenidôes que nào possuircm prazo de validade. somente scrào accitas com data dc cmissào nào superior a l0 (trinta) dias contados da data
da emissào do documento. exceto a Cenidão Negativa de Falôncia c Recuperaçào ludicial (ou equivalente). cuja data de emissão nâo poderá exceder
60 (sessenta) dias da data dc apresentação da proposra.

tll Em nsnhum caso seÍá aceita" quer na hora da abenura dos cnvelop€s. quer posteriormente, a apresentação ou inclusào dç documcntos de
habilitaçâo quç nào fizerem conslar do respeclivo cnvelope de documentação.

,12 Ds loda documsnlaçào apresentada !'m Íi,tocópiâ autenticada. suscitando dú!idas. poderá ser solicitado o original para conferênci4 no prazo
de 24 (vinte e qualro) hoÍds. rcgistrando-se cnt Atil talocorrência.

513 Também motivará a inabilitrçâo para os alos subsequenles da licitaçào. falta de comprovaçào do ramo de atividade comerçial vinculado aos
objeto§/serviços descritos nos Ane\os constantes deste edital.

Sl{ Encerrada a Íâse de habilitação, se todos os licitantes desistiren expr€ssam€nte do direito de iecorrer das decisões ! ela pertinentes,
após âssinâr o Termo de Renúnciâ, os envelopes contendo as propostas dos licitantes serão .bertos e anunciâdos seus vslores, devolvcodo-
se lacrados os envelopos dos licitantes inabilitâdos, procedendo-se registro em Atâ.

ó. DA PROPOSTA DE PREÇOS

"Cooselho da Coordenaçâo
Regioanal de Educasão, Cu ltura

e Esporte de Goianésia"

coMrssÃo DE LtcrTAÇÃO
coNvtTE N'. 00t2020
ENVELOPE N'. 02 _ PROPOSTAS

6. I O Iicitante der crá li)rnràlizar \uil proposta l$ ando cnr considcÍilçào os preços cstimados orçados pela SEDUC (contbrme Projeto de Execuçào

Municipal c ou Lsladual. endeÍeço clc. redigrdà em lingua ponuguesa. claborlndo a colação de acoÍdo com as especificaçôes constantes das
substanciais escritas à margem ou entrelinhÀs qucplanilhas orçamcntárias. ern linguaur m claÍ& sent Íasuras. rcssalr'as. c
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comprometam a çlareza da mesma- devendo suas páginas serem numeÍadas sequencialmente. com todas as páginas rubricadas. sendo a úliimapâgina" datada e.assinada pelo representante legal. conitituida dos seguintcs elementos:

9;1.l"3lllll9-tl.1.:ll:l : Pr:!9 p*" 
"*ecuçào 

dos serviços. exlressos em moeda correnre nacionar. admirindo-se após a virsuta somente 02(ouas, casls otclm'15. dlscrlmlnando os preços expressamente. obedecendo às especificações mínimas conforme planilha orçamãntária constantedo edital. em algarismo aúbico (unitário e total por iiem). por e\lenso global. estando inclusas todas as ae.f"ras nJ"".ürias. ou scja. mão de obrô.materiais. equipamentos. dcspcsas indirclas. impo:,tos- taras prcr i,,lenciiirias. concrciais e tiscais. cncargo! iiúaiÀi*ui ,"grror. ,r-rpones. ctc..bem conro il conrpclenta renrunsrirçilo Lla cnlpresa de cnucnhiiria. c oütras dcspcsts_ se houver.

6 2'l o licilanlc dc\erá indicaÍ na proposra. para eleito tic dados para emissão de nota de empenho e/ou assinatura do conlrato. o nomc completods seu rcpÍesentante legal. bem conto o núlnero dc sua cansira dc idsntidade e do scu CpF.

6.2.2 os preços unitáLrio e global sâo limitados aos apresenrados na plânilha orçamentiiLr.ia referencial.

6.2.1 o BDI utilizado pela Pessoa Juridica licitante deve limitar-se aos parámerros de lei vigenre apresentado pela Administraçâo.

6.2.4 A Pessoa JuÍidica licilanle deve aprescntar a composiçâo do IlDl nlualizado.

ó.1 Para el'eitos dc elaboraçào da pÍoposta. o licitante de!erá utili/ar o soÍi\r.are N,lS E\cel
fórmula 'fRUN( AR '. conl'ormc c\cnlDlo.
lvnpl,'

de lorma que o total do serviço scia calculado alravés da

lltt \( \t{ iQonnr - rl'.11,\l Pu.Ot)r:r) . I I

( r)rliso t nirl (.luxnl 1,.\tII 1,. \1.()rrIa 'l.Stt r içr r

llx)l-lí' \1 tl.1t l).(x ) l.5e .i i.t l

l00l-17 scrriÇo l: \1, 65.17 5.rl 0.(N) .190.6l

t \l 9r.Jj 5.' I í..61 I lt-l.tt

Onde: QuaDt. - Quanlidadc

P.N,íat - PreÇo unitário do material:
P.M.Obra - Preço unitário da mão de Obm

2 - Número de casas decimais desejadas.

ó.3.1 Deverá declarar expressamcnle o prnzo dc \alidade nilo inlcrior a É0-]Ggs§gq!gLj[!§ corridos conforme Anexo lV. a contar da data de sua
apÍesentação.

6.J.2 o-\ crros d^c soma c/ou Ínulliplicação. ercnlualmente conligurados na Proposta Comercial das empresas dc cngenharias licitartes. serâo
conigidos pela Comissão de Licitaçào. Havendo divergência cntre o prcço unitârio e o preço rotal. prevalecerá o prãço unitârio e o rotal scrá
corrigido. sendo que no caso de valores e\pressos em algarismos e por extenso. prevalecerá çste últirno.

6 3.3 Aprcsentar Planilha(s) Orçamentfuia(s) completa. rcÍ'erenlc aos sçrviços cotados onde constem os quantitativos e scus respectivos preços
unitários, os preços parciais e prcço total. BDI. e o prcço tüal dos ssrviços. nos lcrmos deste edital:

6.3.4 Apresentar Cronograma Fisicrt-Financeiro dctalhado dos ser\ iços proposbs. nos termos deslc edital:

6.3.5 Cana Prolo§ta assinadapor direlor. sócio ou represcntante da Pessoa luridica rJe engenharia licitante. com poderes devidamente comprovado
para tal inveslidura. contcndo informaçÕes e declarações cont'orme nrodelo Anexo lV destg edital

6-'].óOlicitanlcpoderáÍcalizar\isitapre!iaeinspccionarolocal da obra e cercanias em rlia c horártr comercial. de modo a obler. Dara sua oróDna
ulilizaçào c noÍ sua e\clusir a responsabilidadc- lodn inlbrnraçào necessária à elaboraçâo da pÍoposta. Corlldo,deverá emitir DECLARAÇÂO'DE
VISTORIA. conlorme modclo Ane\o v deste editnl. assintda pclo repres€ntâí(e legal rla Pessoa Juridica licitante. acerca do conhecimento pleno
das condiçt1es e pcculiaridades da obra- e.iuntadt ii nrolosta de prcços_
6.J.6.1 A vistoria deverá ser agendâda em horÁrio com.rcial, junto a Comissâo de Licitâção da Unidade Escolar em destâque, sendo s dâtâ
de início a pârtir d{ publicâçào do editâl nos devidos m.ios de comunicâçâo, e, I datâ d€ encerrâmento de 0l (um) dia útil anterior, â data
fixada para abertura da sessão pública.

ó.4 É expressamente vedada à subcontratrção do valor total do contrato, â subcoítretação parciâl poderá ser posslvel com anuência da
titular destâ Pâ§te, devendo apresentâr o limite máximo G os serviços passíveis parâ , subcontratação paícial em relsção ao valor totrlda
obra. Adicionâlmente dcve §er âpresentada â documentâçâo de regularidâde íiscâl e trabâlhista, e, o contrâto íirmrdo entre . adjudicatária
e â empresÀ subcontrâtâda.

6-4.2. A subconlrataçào parcial llcirrá limitada a l0,r,o (trintit por ccnlo) do lolal do conrrarr)

6.4.2.1 Os serviços passivos de subcontratação sào

a) Sondagem do Terreno:

I(Í):rx[..,,1 (,, ,,.r
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b) Estrutura Metálica;
c) Subestação:
d) Estrutura Laics ( Pré - Moldadas);
e) Marçcnaria:

0 Central de Gás:

B) SPDA (Sistema de Protcçâo conrra Descarga-s Armosfériças)
h) Esquadrias Metálicas, e:
i) Transportç de Entulho

6 5 Será desclassificada a proposta- cuia espccillcaçào estiver incompatível com o{s) objcto(s) especificado(s) nos alcxos constaltes
desteinslrumenlo. ou ainda. aquelas que omitirenr as especiÍicações minimas solicitadas, salvo quando apresentar omissões simples e
irrclcr antes para entcrrdimcnto da pÍopostil.

6.6 Nào sc coosidcrará qualquer olcíl dc \ irnlargerrr nâo prc\ isla no cdilal ou brlseadn nas ollnas das demais licitantes.

7. DOS PROCEDIMENTOS LICITATÓRIOS

7l Na daE, hora e local designado neste edital. om ato público. a COMISSÀO DE LICIIAÇÀO recebená em envelopcs distintos e lacrados
çontendo. os documentos cxigidos para habilitaçeo e propostas.

72 Caso haia anuência unánime das licitantes paÍicipantes. visando a organicidade e agilidade dos trabalhos liçitarórios. a Comissão de Licitação
promo!crá soíeio de 0l (lrês) licitirnles. pam conpor uma comissào rcpícsentatira das demais licitantes. auxiliando a Comissão de Licitaçào na
veriicaçào I ruhrica da docunrcntlçiio c propo\ra

73 Serào inicialnrente abcíos. eor scssào públicit. oJ en\ clopes coflcndo os docunrcnlos r.làrentes à t'ase de habilitação quc. após conhecidos pelos
licitantes e examinados pela Comissào dc Licilaçào serâo.iulgados. dando-se imediata comunicaçào do rcsultado se presente todos os licitantes.
Caso a Comissào julgue necessária. poderá suspender os trabalhos licitatórios para posterior exame dos documentos e julgamento da fase de
habilitaçâo, da qual lavrará ata como dc Lei. publicando o resultado no mural da unidade escolar e encaminhando por ç-mail institucional às
participantes.

7.4 OcorÍendo a hipótesc previsla no item anterior. os envelopes contendo as propostas permancccrão, dcvidamente lacrados num úniço involucro.
scndo rubÍicados pela Comissào e licitantes prcsenles. llcando enr poder daquela aré que seia.iulgada ahabilitaçâo.

7ó A Comissào manterá cm seu podcr os snvelopcs proposlas das licitanles inabilitadas. dcvidamente rubÍicados, até o término do periodo recursal.
de que trata o inciso I do aÍtigo 109 da Lci n'8.666/93. e serào devolvidos. no estado em quc foram enlregues àComissâo.

7.7 Das rcuniões para reccbimenlo e abeíura dos envclopes de documentaçâo e proposta, serão lavrddas atss circunstanciadas, que mencionarào
todas as ocorrências que interessarem ao.iulgamento da Licitaçâo. dgvendo as mesmas ser assinadas pelos mçmbros da Comissão epresentes.

8. DO CRITÉRIO DE JIJLGAMENTO

8.1. O.iulSamcnto será rcalizado pela (irmissito dc Licitaçào. r,lc ircordo com o que di:ip(le o ilrt. 45 da t-ei Fcdcral n" 8.666/93. observando os
seguintçs fatorc§:

8.1.1. O julgamento será realizado com base no menor preço. regime de cxecuçío em preitads por preço globrli
& /. /.I - O julgamcnto será rcrlizado com brse no Art. 48, iociso I I, § l', letr, "b" dr Lei Fcdcrrl n'. 866óD3, o! seir, "b) vqlor orçado
pele qdminhtroção",

8.1.2 Seni declarada vencedora a proposta que aprescntar menor preço. regimc de execução empreitada por preço global. desdc que atenda as
minimas c\iBências estabelecidas ncstr instrumenru:

8.1.J Caso seia neccssário a (i)rlrissào dc Licitdçào poderii \ àlrr-sc dc air\ílio dc técnicos da área reÍàrenlc ao obielo desta licitaçâo para realizaçâo
do iulgamento:

8.1.4 Em caso de empate serâ asscgurada preferência de conlratâçào para as microemprcsas e empr§sas de pequeno pone.

&1.41 Entende-se por empalc aquelas situaçôes em que as propostas apresentadas pelas microemprcsas e empresas de pequeno poíc, sejam
iguais ou até lelo (dez por ccnto) superiores à proposta mais bem classiticada.

8.1.5 Para efeito do disposto no subitcm 8.1.4. ocorrcndo o empate. proccder-se-á da seguinte forma:

8.151 A microemprcsa ou empíesa dc pequcno pone mais bern classilicadô poderii aprescntar proposta de prcço inferior áquçla considerada
vencedora do ccrtamc. situaçâo enr quc será arliurlicarJo enr seu lhvor o obicto licitado:

&lJ2 Não ocorrçndo à contralação da microcmprssa ou empresa de pcqueno poíe, na lbrma do subitsm anterior, serào convocadÍs as
remanescentes que porventura se enquadrcm na hipótese do subitem 8.1.4.1. na ordem classificâtóriÀ para o exercicio do mesmodircito.

&153 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte quç se encontrcm nos inteÍvalo§
€stabclecidos no subitem 8,1.4.1. seú realizado soneio entre elas. para que ss identifiquc àqucla que primeiro, poderá apresentaÍ melhoroferta.

&154 Na hipólese da não contratação nos temros prcyistos nos subitens 8. L4. e 8.1.5.. o objeto liçitado s€rá adjudicado em favor da proposta
originalmente vencedora do ccname.

'.
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lliJ"",X1l,'Xi:t;:."Íinãoocqrtraração 
nos t§mlos previsk)s nos subitens 8.1.4. e 8.1.5.. o obieto ticirado seú adjudicado em favor da proposra

8 1 6 uma vez convocadas as Pessoa Jurídica cmpattdas e cstas nào atendcrem ao chamado. a comissào realizará o soneio sem a suapresença.

8 2 O nào cumprimento de uma ou mais exiSências constantcs deste instrumento. ense]ará a inabilitaçào da proponente ou a desclassificação dapropost& conlbrme o caso.

8 l A Comis§âo de Licitaçào poderá promovcr diligênçias em qualquer tasç da licitação, nos lermos do § 30, do an. 4l da Lei nog.66ól93.

8 4 oJulgamento das habilitaçõ§s c proposlas oconerá dando-se conhecimento do resultado, em sessào pública que poderá ser marcado psra tallim' desde que presentcs todos os licitantes habilitados. caso contrário serâ o mesmo publicado no Mural dà Unidad'c Escolar e a Ata de Julgamentode resultado enviada (via E-nrail institucional) a todos os panicipantes.

9. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁR|OS
9. I A presente Iicitaçào corÍeú a conta dos seguinlcs recursos orçamentários

Doraçào Orçamentária 2019.2402. I 2.j68. 1019.j019.04. t00.90

. Nalurczal..l.9t).51.l9

lontc: I00 SE,QI: ltl
Valor Prc!isto: R$ 200.{)00.00 tduzcnlos mil rcuisr

IO. DA HOMOLOGAÇÃO E DA ADJUDICAÇÀO

l0 l -Iranscorrido 
o prazo recursal e decididos os recursos eventualmente interpostos. o processo licitatório será submetido à apreciaçào do

PRESIDENTE Do CONSEI-Ho DA CooRDENAÇÀo RECIOANL DE EDUCAÇÀo. para homologação da ticilação € adjudiçaçào à(s)
licitanre(s) vcncedora(s) do obicro. convocando- se após. a(s) respectiva(s) para assinatura do contrato.

DA CONC|L|AÇÃO E DA MED|ÀÇÀO

ll l. As conlrovérsias eventualmenle surgidas quânto à tormalii.açâo. exccuçào ou encerr.unento do ajuste decorrcnles desta licitação serão
§ubretida§ à lentativa de conciliaçào ou mcdiaçào no ámbilo da Câmar-a de ôonciliaçào. Mcdiaçào c Árbitragem Ja ,tdministraçào Esradual(CCMA). na lbrÍna da Lei no 9.307. de 23 ds setembro de 1996 e da Lei Complementar Estaduat nd 144. dç 24 d;julh; de20l8.

I2 DA CLÁUSULA COMPROMISSÓRIA

l2 l. o§ con ll ilos que possam surgir relativamenle ao aiuste decorrente desta licitaçào. acaso não puderçm ser equacionados de forma amigável.
serào..no locanle aos direitos patrimoniais disponivcis. subnreridos à arbirragem. na tbrma da Lei n. 9.307. de j3 de sçrembro dç I996 e Àa Lei
::.Ttl:T:1,.rr- E:,grat_n. t. . dc 2{ 

.d_:,llll.,.l..]." ll,J*: :.t.q"1!1,.. desdt .iá para o seu .iutsamento a CÂúa{e óe côr.tCrlred«j.MEDIAÇAo t: 
^RBll 

RACllv'l l)A 
^D\ll\lStRAç.\o 

tsi.,r,t.rt Á1, ((Cü^i ourorgand; a- esra os poderes fara indicar os árbitros e
renunciando expressalnenle à iurisdiçào e lulcla do l'ndcr .ludiciário para.iulganrcnro dcssesionllitos. consoante Anex'o I doContrato.

r.] Do CoNTRATO E DA EXECUÇÃO

l3.l os serviços deverào ser executados contbrmc o memorial descritivo/especilicaçÕes técnicas, planilha orçamentária cronograma fisico
financeiro. proietos e demais nomas constanlcs deste instrumento.

132 o prazo para a assinatura do conlralo será de até 05 (cinco) dios úteis. contados da convocaçâo da licitante. se o convocado não assinar o
contrato em lcmpo hábil. dectlirá o direito à conlralÂçilo. sotr]ando com a prcvisào dc possibilidade àe prorrogaçâo do prazo. de acordo com o que
estabelece o an. 64. çaput e § l.'. Lei n,'8.666/9.'1.

Bà auendo dr sssinttur pÍesentar:

a) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal (Tributos Mobiliários), por meio de Cenidào cxpedida pcla SecretaÍia de
Finanças do Municipio onde os scrviços serao prestados;

b)Prova de Íegularidade .iunlo ao CADIN ESTADUAL - Cadastro Informativo dos Créditos nào euitados de órgâos e Enridades
Esladuais. nos lcrmos do art. 6". inc. l. da Lei Esladual n" 19.754/li.

c) Certidno Negrtiva de Suspen§ão e/ou lmpedimenlo de Licitar ou Coí|tratar com a Administraçào pública- nos termos do § 4o. art.
5". &r Dccreto Esradual n,' 7.12J/2(,1 t.

I3i os trabalhos deverào scr iniciados em ate l0 (dez) dias corridos após a ordem de serviço emitido pela Sup€rintendênçaa de lnfraestrutura oupelo Presidente do Conselho da Coordenação

lSJ l Poderá o CoNTRATANTE- a seu critério exigiro rel'azimento de qualquer paíe da obra realizada pela contratad& sem qualquer ônusparao mesmo. caso essa t§nha sido executada com impc.icia lécnica comprovada ou em desacordo com as normas. especificâçoci ou com a§
determinaçÔes pré-estabelecidas no termo de reteréncia e dcmais ilne\os ao odital. além ,to recomcndaoá fita i,iarri-ç-ao. nor r".ros do an. 69
da Lei 866ó/91 e a5 normÀs da l-ei n,'8.078/90.

lii3--.1]:1.1 :-t,JIRATAD^ obrigada também a aprescntar í comprolaçào de quiraçào das obdgações rrabalhisras c previdenciária-s.
rclerenleaos trabâlhadOrrs que e\ecutôram a obra. bent conro a: liscais c paraliscais.

l]-']i A coN l'
contra lcrceiros.

RA I ADA é rcsponsável pelo seguro de seu pessoal, sendo igualmente responsável pelo
L)

seguro dc responsabilidadc civil edanos
\



ll 'l A conlralada I-lca obriSada a aceilar nas nresmas condiçôes contraruais. os acréscimos ou sup.essõcs nos serviços contratados nos limitescstabclccidos no § lô do An. 65 da [.ei n". 8.66ó193.

l34l^ os acréscimos ou supressôes aludidas no item anlerior somente se darào mediantc justificativa manifesta exprcssamentepelaSuperintcndência de InltacstruluÍa da Secretaria da Educaçào.

l3rl2 A contralada se obriga a execular as obras empreganrlo erclusivanrcnte marcriais ds primeira qualidade. obedeccndo, rigorosamente,
aosproietos de engenharia quc lhe lbrcm Ibrnccidos pcla Secrctaria dc Estado de Educaçào. atraves da Superinfendência de lnfrasstrurura e às
modillcaçôes propostas c aprovadas pelo Setor durante a execuçào dos serviços.

14. DO PRAZO DE ENTREGA E DA FISCALIZAÇÃO

l4'l os serviço§ deverâo ser cxecutados conl'orme dcscrito no Memorial Descritivo/Especilicações Técnicas e Cronograma Físico-Financairo apaÍtir da emissão do autorizo lbrmal. pela superintendência de Infracsrrutu.s o, C;."ih; i;ôo;;;"rrçi" sãi"iü"t".
l4'2 se o licitanle vencedor dei\ar de c§cular os serr iços denlro rJo prazo e nas condiçôes preestabeleÇidos sem manifestaçâo por escrito e aceilapela Contratante. suicitar-se-á às penalidades dcstc L_dilal e lcgislaçào pcrtinentc.

14 3 A Íiscalizaçâo de todas as fases dos seÍviços será l'cira por prollssional compctentc dgsignado pela Secretaria de Estado de Educação.

l4J'l Além das anotaçôes obrigatórias sobre o-s serviços em andamento e os programados. a contratada deverá recorrer ao Difuio dc obra sempreque surgirem quaisquer improvisaçõcs. alteraçôes técnicas ou serviços imprevisios deconentes de acidentes, à, 
"ànJiiã., "rpr.iuis.

14.3.2 Neste caso

técnica com

lambém é impre§cindivel a assinatura de ambas as partes no livro. como formalidade d€ sua çoncordância ou discordância

o fato r€latado.

https://sei.go gov br/seícontíolador.php?acao:documenlo-imprimrí-web&acao_oragem=aÍvore_visuatÉar&id_documento=1250225s&infra sist...

14.4 Serão obrigatoriamente registrados no "Diifio de Obra":

I4.4.I PELA CONTRATADA:

14.4.1.1 As condições meteorológicas preiudiciais ao andamento dos tÍabalhos;

14.4.1.2 As làlhas nos sen. iços de lerceiros. nâo suieilas à sua ingerência:

14.4.1.3 As consulras à tiscalizaçào:

14.4.1.4 As datas de conclusão de etapas caractcrizadas de acordo com o cronograma aprovado;

| ,1.4. I .5 Os ac identes ocorridos no dec urso dos trabalhos:

14.4. 1.6 As respostas às interpelações da fiscalizaçâo:

l4-4.1.7 A evsntual gscassez dc matcrial que rcsultç em dificuldades para a obra ou scrviço:

14.4.1.8 Outros làtos que. ao.iuizo da contratadiL de\ cnl \er ohiclo 11c rcgistro_

t4.4.2 P ELA FISCALTZAÇÂO:

14.4.2.I Atestado da veracidade dos registros previstos nos sub-itens anteriore§;

14.4.2.2 Juizo formado sobre o ândamcnto da obra oll serviço. tendo em vista as especificaçôes, prazo c cronograma

14.4.2.3 observações cabíveis a propósito dos rançamentos da contÍatada no Diário de ocorrências:

I 4.4.2.4 Soluçôes à§ consu llas lançadas o u lbnn u lndas pela (o n I r.ltadil. com correspo ndénc ia s im u ltânca para a autoridade su perior;

l'1.4.2.5 Restriçôes que lhe pareçam cabiveis a rcspeito do andamento dos tmbalhos ou do desempenho da contratada:

14.4.2.ó outros faios ou observações cujo registro sc tome convsniente ao rrabalho de fiscalizaçào.

14.4.2 7 o reçebimento dos serviços será feito pela CONTRATANTE. ao término das obras, após verificaçâo da sua perfeita execução, da
seguinte forma:

14.4-2.8 Provi$riamcnle. pelo rcsponsiivel por s.u acompanhamento e tlscalizaçào. mediante termo circunstanciado. assinado pelas paíes em
alé l5 (quinzc) dias corridos dt comuni(açilo cscrilâ dn cr)nlr nda.

circunstanciado. assinado pelas panes. após. o.decurso_ clo pràzo de obscrvaçào. ou vistoriiique 
"'orpar. 

u uã"q*çao do objelo aos teÍnos
contratuais, observado o disposto no art. 69 da Lei n" 8.666/9-1.

12 4 3 o recebimento provisório ou definitivo nâo exime a contratada da responsabilidade civil pela qualidade dos serviços executados.

15 DA EXECUÇÃO DOS SERVTÇO§

l5 l Cabeú à secretaria de Eslado da.l-lducaçào. por rtrcio da sup€Íinrendência de Inliacsrrulura- a coordenaçâo. supervigo e fiscalizaçâo dos

hD
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152 A contratada deverá. inicialmente. ali\ar no clnteiro dc serriços plsca alusiva â obra. com dimensões. dizeres e símbolos a serem
detsrminados pela SccrctaÍiit dc Flstado da Educaçào.

l5.l Para emissào do autoriro Formal. a CON fRAl AI)A dc ! c ri't aprcscn tar:

l5J.l.. 
. 
Duas v ias da Anotaçào de Responsabilidade 'l'écnica dc e\ecução (ART) ou Rcgistro de Responsabilidadc Técnica (RRT), com seu devido

recolhimento perante o Conselho Regional de Arquitetura. Eng€nha a e Agronomià - Goiás (CREA-GO) ou no Conielho'dc Arquiterura e
Urbanismo (CAU-GO) sendo que uma via será anexada à Prestação de Contas c a oulm será encaminhada à CeÍência de Engenharia e
Acompanhamento de Obras da Supcrintcndência de lnfraestrulura:

1532 Diário de Obras:

l5l3 Cópia de marrícula no Cadaslro Espccilico do INSS (C El):

15.4 Duranlr a e\ecuçào do contrato. a CON I RAI ADA delerá aprcscnlar:

15.4.1 Cópia autenlicada da Cuia de Recolhimento do FGTS c lnformaçôes à Prçvidência Social (CFIP) vinculada à CEI. exccto quando houver
dispensa pela Previdência Social. neste caso será vinculada ao CNPJ da CONTRATADA;

15.5 O§ çmpregados deverào estar devidamente identificados com crachá e fazendo uso de todos os equiparncntos de segurança necessários para o
exercicio das tarefas.

15.6 Por se tratar d§ contralaçào em regime de e\ecuçào empreilrda por preço glohal. nào há possibilidadc de formalizaçâo de termo aditivo visando
eventuais acrésçimos dc serviços. saNo nos casos etçepci(',nais c devidamcnte i uslificados. oriundos de alterações qualitativas- que não configurem
lalha do órgào gcstor na elaboraçào do proie(n ou desconhecinrento por paíe da CONTRATADA do local ondç os scrviços serâo realizados, nos
lcrmos do §3" do an. 65 da Lei n" 8.666/93. e no\ limires ti\ados no §2" do rettrido anigo.

I 5.7 Qualquer alteraçâo. modilicação. acréscimos ou reduçôes que impliquem altoração do projeto da obra deyerá serjustificada. semprc por escrito,
pelo Setor de Engcnharia da Secretaria dc Educação, auto.izada pelo titular da Pasta e formalizada por mcio de termo aditivo ao ContÍato Original.

15.8 A Pessoa Juridica de €ngenharia vencedora do ceítame garantirá a solidez c a segurança do trabalho rsalizado, bem como os mate.iais utilizados
na obra pelo pcriodo de 5 (cinco) anos. a paíir do reccbimento da obra pelo Setor Competente deslaPasta.

15.9 Para efçito dc reaiustamenlo. a periodicidadg obedccerá à data do orçamento a quc a proposta sereÍlrir.

15.10 Ao lérmino dos sçrviços. dcveú ser procedida a limpeza do canteiro da obra.

I6 DOS RECURSOS ADMINlSTRATIVOS

16l Todos quantos paíiciparem desta liÇitação têm o direito públiÇo subistivo à observância do pertinentc procedimcnto. nos termos dcste
instrumcnto convocatóÍio. da Lci n'8.6ó6/93 c legislação vigente.

162 Des atos dcconentcs da sxecuçào deste Convite cabcm recursos nos casos e lbrmas delerminados pelo aí. 109 da Lei n'8.666/93 e alt€raçÕcs
posteriores.

l6J O rccurso será interposio por escrikt no prazo de 02 (dois)dias útcis. a conlar da intimaçào do ato ou lavratura da ala publicada- dev€ndo ser
dirigido/protocolada a Comissâo dc Licitaçào da Coordenaçào.

16Á lnlerposlo o recurso, a Conrissào de l,icitaçào conrunicará às demais liçitantes. que poderâo impugná-lo otl não por meio das contrarrazôes, no
prazo dc 02 (dois) dias úteis.

ló5 É de responsabilidade da Comissào de Licilaçào.iulgtr os rccursos c as contrarmzôcs.

16ó O PresidçnE do Consslho Escolar tem por responsabilidadc acatar ou nào o rcsultado dc.iulgamenro da Comissào. no prazo de 02 (dois) dias
úteis. contados do recebimenro do.iulgamenro. provenienle da C OMISSÀO DE LICITAÇÀO.

l6J Os recursos preclusos ou intempestivos nào serâo conhccidos.

I7 DO PAGAMENTO

l7- I O pagamento será via Transfcrência Bancária, cheque ou por Carteo de Pagamento da Caixa Ecomônics Federsl, para efeito dos serviços
prestados na forma de mcdiçào. Íealizada pelo liiscal da Superintendência d9 Inliaestrutura- desta Pasta.

17.2 Somente será efetuado o pagamento da parcela CON tRA I UAL. SE ATESI ADA PELA t-'ISCALIZAÇÀO. A comprovaçào do pagamenro se
dani por emissâo de Nota Fiscal. que será preenchida com destaque do valor de Íetençào de I lolo do valor da mâo-de-obra para a Previdência Social
nas planilhas ONERÁDAS. ou. retençâo de 3.5olo para planilhas DESONERADAS. seguindo o que determina o An. 7'. §6'. da Lçi 12.546/20ll.

17.2.I A identitlçação da planilha de execuçào da obÍa (Onerada/Desonerada) poderá s€r averiguada no Projeto Básico.

l7.l O Pagamento do valor dos serviços cxÊcutados. basgado em medições mensais. por Nota Fiscal ou fatuÍas deveúo ser aprcssntadzs com os
seguinles documcnk,s anc\adosi

17.3.1 lenno de Visloria emitido pela tiscalizaçilo:

17.3.2 Prova de regularidade.iunto ao Fundo de Caíaítia por I ernpo de Serv iço (FCTS );

173.3 Certidâo de Regularidade de Débitos em relação a l ributos Municipais. expedida pela Prcl!itura do Municipio no qualacmpresa sc localizâ.
e do local em que os scrviços serlo prestados.

t-
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17.3.4 Cópia da matriçula - CEI . Cadastro Especílico Individual - da obra iunto ao INSS:

17.1.5 Cópia da GPS - Guia da Previdência Social com o número do CEI da obr4 devidamente preenchida scndo que o valor será retido pelo
Conselho da Côordenação Regional de Edltcação. que efeluará a devida quitaçào da mesma:

17.3.ó Cópia do GIrIP - Cuin dc recolhincnro do |(j I :j c lntbrmaÇôes ti l>revidênçia Social.

17.4 Os pagamentos §erâo elltuados de ôcordo conr o cr()noÊrnnla lisico-llnanceiro ou através de medição. devidamente atestada. por quem de
d ireito. acompanhada dos documentos msncionados nos su bitens 15.-'1. I a I 5.1.5. deste Edital.

17.5 Os Pagamcnlos serâo efetuados até o 3ff (trigésimo)dia após a dat& devidamenrc atestada por qucm de direito, acompanhada dos documenros
mencionados nos subitens 17.3.1 a 17.1.6 deste edital. Caso a Íàtura apresentada não esteja inteéralmente instruida. o prazo de 30 (trinta) dias pam
pagamento será reiniciado a panir de sua apressntação.

17.6 A periodicidade minima de rcaiuste ou revisào dos valores das parcelas do cronogmma fisico-Íinanceiro da proposta será de I (um) ano.
contado a partir da data da apresentaçào do orçamcnlo a quc pronosla \c rcltrir.

17.7 Após o prazo previsttl no ilcm antertrr as parcelas remancsc('ntes serâo rc iustxdas pclo indice Nacional do Custo da Construçào OBRAS
CIVIS obedçcendo à seguinte fórmula:

M=V(l/lo)
Ondc:
M - Valor reajustado das parcelas remanescentes.
V -.Valor inicial das parcelas remanescentes.
I - lndice reÍ'crente ao mês que completa a pcriodicidade dc um ano em relaçào à data do orçamento/estimativa de preços a que a proposta sê
referir-
lo - índice rel'erente ao mês da data do orçamento/cstimaliva dc preços a que a proposta se reÍ'erir.

18 DA RESCI§ÀO DO CONTRATO

18. I O contrato poderá ser rescindido nos seguintes casos:

18. l. I Por mútuo interesse e acordo das part€s;

I8.1.2 Unilateralmcnte pela Conselho Escolar. sem pagamento dc qualqucr indenizaçào indepcndentemente de interpclaçâo.iudicial ou extrajudicial
se os serviços rcvelarem má qualidade. má conduta ou perdurar ctnninuada indisponihilidade dosscrviços:

18.1.3 Unilateralmcntc pelo Conselho Escolar. scm paganrento de qualquer indenizaçâo c independente de interpelaçâo judicial ou exrrajudicial, se
for decretada concoÍdata ou falência da licilante vencedora:

18.1.4 Não cumprir quaisquer das cláusulas conratuais, especificaçôes. projetos ou prazos.

18.1.5 Cumprir irregulamente as cláusulas contratuais, especillcações, projetos I prazos.

18.1.ó A lenlidàodo seu cumprimento. lcvando a Equipe técnica da Superintendência de Infraestrutura acomprovara impossibilidade de cooclusào
da obra no prazo estipulado.

18.1.7 O atÍaso injustiÍicado no inicio da obra.

18.1.8 A paralisaçào da obra- sem justa causa e prévia comunicaçào à SUPINFRA.

l8.l .9 O desatendimcnto às determinaçôes regulares dos Engenheiros Fiscais.

l8.l.l0 O comctimcnto reiterado de faltas na exccução deste contrato. devidamente consignada no Diário de Obra.

l8.l.ll A decrctaçào de falência da contralada- (ru dissoluçào dn Sociedade.

l8.l.l2 A alteraçâo Socialou modilicaçào da tlnalidade ou da cstrutura da contratada. <1uc prejudique a execução docontrato.

l8.l.l3 Os çasos de rescisão previstos nos itens 18.1.2 e 18.1.3 desta Cláusula acaÍretarâo as consequências previstas no Artigo 78 a 80, da Lei
Federal n'8.6óó193 e suas alteraçÕes. sem prejuizo das sançôes previstas neste contrato.

18.l.l4 O contrato Poderá também ser rescindido, s€ndo devido à contratada a d€volução da garantia, se houver; os pagamentos devidos pcla
execução do cont.ato até a data da rescisào: o pagamento do custo de dcsmobilização. e o ressarcimento dos prcjuizos reguiarmcnte comprouádos
que houver soliido. desde que não tcnha conconido com culpa direta ou indireta. nos seguintescasos:

l&l.l4.l Quando o Conselho Escolar. via Supcrintendência dc lntiacstrutura da SÊDUC. suprimir os serviços além do limite de 25yo (vinre ç
cinco por cento) do valor inicial do conlrato.

l&l.l'12 Quando o Conselho Escolar. medianle ordem escÍila. suspcnder a execuçào do contrato. por prazo superior a l20 (Çento e vinte) dias.
salvo cm caso de calamidade pública. grave penurbaçâo da ordem inlerna ou guerra. ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo
Prazo. sendo tàcultado à contratada optar pela suspensão do cumprimento das obrigaçôes assumidas ate que seja normalizada asituação.

l&1.14-l o atÍaso superior a 90 lnovental dias dos pagamentos devidos pela CONTRATANTE decorrentcs de obrar, serviços ou fomccimento.
salvo em cas<l dc calamidadc pública. gravc peíuÍhaçào dd ordenr interna ou guera- assegurado ao contmtado o direito de optar pela suspcnsão do
cumprinrenIo de suas obrigações ale que s!'ilr normaliznd:t it situilçi1o.

l&1.14.4 A nâo libcraçào. por pane da CONTRA I An- l t:. de tireil local ou ollcrtr pa çào de obra. scrriço ou lbmecimcnto. nos prazos
contratuais. bcm como das li,ntes dc nratcriais naturais cspccillcadas no projeto
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l&l.l4J Razôes de inleresse púhlico. de alla rclevânciir e amplo conhecimento. .iustificados e determinados pcla máxima autoridade da esÍ;râ
administrativa a que está subordinado o Conlratanlc c e\aÍadas no processo administratiro a quc sc rel'crc o contralo.

l&1.14ó A ocorÍência de caso l'oíuilo ou de lbrça maior. regularmente comprovada. impeditiva da execuçâo do conrato.

l&1.14.7 O presente contrato pod.râ ainda. se. rescindido. por mútuo acordo. atendida a conveniência da Secretaria de Educaçào, mcdiante autorizaçào
expressa do Secrstário. tendo a contratada direito de recebcr o valor dos serviços exccutados. constante de medição rcscisória.

I9 DAS SANÇÔES ADMINTSTRÁTTVAS

l9.l A recusa iniustilicada do adiudicatário cm assinar o contralo. accitar ou relirar o instrumento equivalente. dentro do prazo cstabelecido pcla
Administraçào. caraclcriz! o descunrpÍinrcnlo lotal (la obrigi!çào irssunrida. suieiranclo-o ris penalidades Iogalmente cstabelecidaj.

19.2 Pelo atraso iniusliÍicado na e\ecuçào do ob.i€to da licitaçào. scm prciuizo das dcrnais sançÕcs regulamentares previstas. o contratado estará suicito
à aplicação ds multa de mora. obcdecendo os seguintes lim itcs ,náx imos:

I l07o (dez por cento) sobre o valor da nota de çmpenho ou do contrato. em caso de descumprimento total da obrigação, inc,usive no de recusa
do adiudicatário em tirÍnar o contrato. ou ainda na hipótese de negar-se a efetuar o retbrço da cauçâo. dentro de l0 (dez) dias contados da data de
sua convocaÇâo:

ll 0.3olo (ttts décimos por cento) ao dia- até o trigésimo dia de almso. sobre o valoÍ da paÍe do fomccimcnto ou serviço não realizadoou sobr€
a parte da etapa do cronograma lisico de obras nào cuntprido:

lll - 0.7o,o (sele décimos por cenlo) sobre o valor da panc do t'omccimenlo ou scrviço nâo rcalizado ou sobre a pane da etapa do cronograína fisico
de obras nào cumprida" poÍ dia suhsequente ao trigésimo.

19.2. I A multa a que se rellte estc aÍigo nâo impede que a Administração rescinda unilateralmente o conirato e aplique as demais sançôcs previstas
nesta l-ei.

19.3

19.,1

t9.5

19.6

19.7

r9.8

I9.9

t9.t0

A multa dcveú ser recolhida no prazo má\imo de l0 (dez) dias corridos. a contar da data do rccebimento da comunicaçâo enviada
pelasecretaria de Esla(lo de l.lducaçio.

Os valores das ntultas de mora fodcrào ser descontirdas da Notir Fiscal. ro momento do pagamcnto ou de créditos existcnlss na
Secrelariade Flstado da Lducaçâo crn rclnçilo â (l)ntÍatnda. na Iorma da Iei. respcilados os principios da ampla delêsa e do contraditório.

As multas e oulras sançÕes aplicadas só poderão scr rslevadas. motivadaments e por conveniência administrativa, mediante ato
doSecretário da Educaçâo devidamente.iúslifi cado.

Pela inexeçução total ou parcial do objeto da licitaçâo. a dependcr da gravidade do ato praticado, a Administração podeá oplar
pelaaplicaçào da pena de Advertência. nos termos do inciso I do an. 87 da Lei n" 8.666/93.

As penalidades serào obrigaloriirnrcntc registrâda:, no (ADFOR. e no caso de suspensào de licitar a licitante dcvcni ser
dcscredenciadapor igual periodo. ssm pr§juízo das nrultas privislas [este Í]dital c das dcmais cominações legais.

As sançtlcs previstas nos incisos l. lll e lV do âí. 87 da Lsi n" 8.666/93 poderâo ser aplicadas juntamente com inciso ll do mesmo
aíigo.facultada a detlsa prévia do interessado. no respectivo procasso. no prazo de 5 (cinco) dais útcis.

A sançào estabelecida no inciso lV do aíigo 87 da Lei no 8.666/93 é de competência exçlusiva do Secrotário dc Estado da
Educaçào.facultada a def'esa do interessado no respectivo processo. no prazo de l0 (dez) dias da abertura de vista, podendo a reabilitação
ser requerida após 2 (dois) anos de sua aplicaçâo.

Em qualquer hiptÍese de aplicaçào de sanções será assegurado á licilante vencedora o contraditório e a ampladefesa.

20 DAS OBR|C'\(rÓtS

20.1 Além de o utras ,esponsabilidades dellnidas na Minuta Contratual. a contratada obriga-§€:

201.1 Apresentar na assinalura do conlrato documen(o comprobatório de inexistênçia de débito relativo às contribuições sociais, na forma da Lei
8.212 de 24.07.91: (CND e FGTS) e cópiada proposta.

20.12 A contratada deverà mantcr preposlo. com competência trtcnica e.iuridica c accito pela Sccretaria de Estado da Educaçâo. no local da obra ou
serviço, para reprcsentá-lo Da exccuçâo do contrato.

20.13 Regularizar perante o Consclho Regional de En8enharia. Arquitetum e Agronomia - CREA-CO c outros órgâos. o contrak) deconente da prescnte
licitaçào. con lbrme dctermina a Lei n" 5. 194. dc 24 de dezembro de I 966 e Resoluçào n" 107 de 28 de leverçiro de 1986, do
CONFEA,

A.l4 Manter "Equipc de Higiene e Segurânça do Trabalho" de acoÍdo com a legislação pertinente e aprovação da Sccretaria de Estado da Educação.

20.15 Manter disponibilidade de efàivo dentro dos padrôes deseiados. para reposição imediata dos protissionais. nos casos de faltas, impedimenros.
bem como. impediÍ que cmpregado que comeler Íalta disciplinar ou cuia substituiÇào tenha sido solicitada pela CONTRATANTE. seia manrido ou
retome a atividade nos imóveis desta.

2I DAS DISPOSIÇÔES FINAIS
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2l . I AÉs a aprescntaçào da proposta- nào será admitida retiticaçào quanto à cotação. ficando a proponente sujeita às condiçÕes. prazo de entrega. gamntia.
marca do matcrial e preço proposto para cumprimenlo do contrato.

21.2 Havendo interesse do poder público. o presenlc inslrumento poderá ser transferido. revogado total ou parcial. ter reduzida ou aumcntada a sua
quantidade (respeilados os limites eslahelecidos no an. 65 da Lei n" 8.666/93). sem que caiba aos proponentes qualquer dircito à indenizaçâo ou reclamação,
nos termos da Lei peíincntc.

2l.l A licitante vencedora é vedado transl'eri.. total ou parcialnrenle o obieto deste Edital. licando obrigada" peÍante o Conselho Escolar, pelo exato
cumprimcnlo das obrigações dsconcntes desta licitaçâo.

21.4 Em observaçâo à Resolução CODEFAT-224/99, obedecidas às çxigências Iegais: recomcndamos que as conrrataçôcs dos trabalhadores pelas licitanres
vencedoras sejam intcrmediadas pelo SINüCO.

2l .5 As dú\ idas oriundas destc Edilal serào diÍimidas dc acordo com a Lei n' 8.666/93 e na omissâo desta pelas demais legislaçõ€s vigentes e pela
Comissào dc l-icitaçào do Conselho da Ci)ordenaÇào RcÉ!ional dc I:dücação. Cullura e Espone dc Coianésia.

processo. vcdada à inclusào posterior dc documenlo ou inlbrnraçào quc dc!eria constar originalmenlc da Propostai

21.7 O representante ou preposto só poderá manifestar durante o procedimento licitatório ça:,o apresente no Envelope O l(documentaçâo), documento
procuÍatório e idcntidade do representante ou preposto, com reconhccimenlo de firma e autcnticado respeclivamente.

21.8 Para conhecimento dos intercssados. expediu-se a presente Convite. que terá sua çópia afixada no quadro próprio de avisos da Coordcnação Regional
de Educaçào de CoianésiÀ Prctêitura- Fórum e publicaçào no Site da SEDUC. cstando a Comissão de Licitaçâo à disposiçào dos interessados no horário de
8:00 às I l:00 e dns l.l;10às | 7:00h em dias úreis.

21.9 A nào solicitaçào dc intbrmações co,nplcmentares. por puÍe das proponentes interessadas. implica na tácita admissão de que as informações técniças e
juridicas loram consrderadas sulicicnlcs.

COMISSÀO DE LICITAÇÃO do Conselho da Coordenação Regional de Educação, Cultura e Esporte de Goianésia, em Goianésia
aos 29 dias do mês de abril 2020

*"*l):'i,ffiLil"

li o Membro: lVlaria Luzia Costa Fernandes

2 " Meubro: Cristina Bernardes da Silva

3'Membro: (CRE) Maria das Craças Manede Cecilio Ramalho
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ANEX I
P JET
BASIC

-

A\E\O (,\R'r'Â DE APRESE\T.\ÇÀO DA DOCt i\tUNTAÇ;\O

Data:

Convite n.'00_/2020

À Comissào de Licitaçâo do Conselho

Prczados Senhorc's.

7



_(nome da Pcssoa Juridica)-_ CNP.t/MF n.,,
para exgcuçào dos scrviços ncle r§lêridos.

sediirda_lcndcrcço complclo)_. tendo e\aminado o Edital. lem apresentar a presente documentação

Dcsta lorma DECT,ARAMOS na Íorma da Lci o que scgue abai\o

a) Quc o proÍlssional delentor do(s) atestildo(s) de responsabilidade técnica apresentado om nossa documentaçào para este edital. se.á
oRasponsávçl Técnico/Legal que acompanhará a e\ecução da obra conforme cronograma Í'isico.financeiro e dcmais óondiçôes previstas nesta
licitação.

b) A Declaraçào de vistoria ou a Vistoria é assinada pclo representaot€ da Pessoa Jurídicq tomando ciênçia das dificuldades
porventuracristentes do local objeto de execução dos serviços.

ç) Que concorda com a relcnção pelo Conselho do valor correspondente ao pcrcentual peninente a prestaçâo de serviços. frente ao disposto
na Resoluçào n" 071 do INSS.

cl ) O valor dc relençâo de I l% do valor da mào-de-obÍa paÍa a Previdência Social nas planilhas oNERADAS. ou. rerençâo de 3.5oá para

planilhas DESONERADAS. scguindo o qr-re determina o An. 7'. §6'. da L..i 12.546120ll. c2) A identificaçào da planilha de execuçâo da

obra (Onerada,/Desonerada) poderá seí averiguada no Projeto Básico.

c3) Casg a Pessoa Juridica comprove possuir benclicios de leis especificas para o recolhimento. Para efeito da retenção, o valor da mão-d€-obÍa nào
serii inferior a 50olo do valor da fatura emitida pela CONTRATADA.

d) Que até a presenle dala ineristem tàtos impcdili\os para sua habililaçào no presenle processo licitatória. assim como que está ciente
daobrigatoriedade de dcclaÍar ocorrências posteriores:

e) _ Que nào mantém em seu quadro de pessoal. menor de 18 (dezoito anos) em horário notumo de trabalho ou em serviços perigosos
ouinsalubres. nào possuindo ainda. qualquer trabalho dc menores de l6 (dezesseis) anos. salvo na condiçào de aprendiz. a panir de l4 (quaúrze)
anos:

Í) Que está dc acordo c acala todas as condições previstas neste Edital. bem como às çonstantes do termo de sujeiçâo do Edital.
coÍlormeAnexo ll l.

A docunrenlaçào paÍa csta li(itaçat() conslituirn cn1 um compron)isso dc nossu paíe. obscr!adas as condições do Edital

Localidade. aos dias de de

Carimbo. nomc c assinatura do Responsávrl l-cgal da lrcssoa.lLtridi!â co0r poderes parâ ltl in!cslidura

A\E\O III_ DECLARAÇÃO DE SLJEIÇÀO AOS TER TO§ DO EDITAL

A _(nome da Pessoa JuÍidica

0l- Aceita as condiçõss do prcsente Edilal. das disposições técnicas. da minuta contratual, bem como de sujeição às condições fixadas pelo
Conselho:

02 - lrslá cientc das condições dn l-icitaçilo. quc respondcrá pcla vcracidade das inlormações constantes da documentação e proposta
qucapresenlar. c que li,meccra quaisqucr inltrrmaçrlrs c docuntentirç(ics complcmcntaícs soliciladas pela Comissào de Licitação:

03 --[em o conhecimcnto de todos os proietos e da dc\criçilo dos scr\iços c que as inÍormações fomecidas sâo satisfalórias c co.Íetas para
aexecução dos serviços dentro do prazo previsto no Edital:

0'l - Executará a(s) obra(s) de acordo com os projelos e as especificaçÕes fomecidas pela Secretaria de Estado da Educação às quâis
alocarátodos os equipamentos. pessoal técnico especializado e materiais nccessários, e que tomará todas as medidas püa assegurar um conirole
adequado da qualidade e prevcnir e mitigar o impacto sobre o meio ambientc. sobÍe os usuiírios e moradores vizinhos: 

'

csta de acordo com o Ediral n" 00_/2020 Consclho . DECLARÁ que:



05 - Apresentaá mensalmente à fiscalização relatório consubstanciado. com dados essenciais dos levantamentos e ensaios tccnológicos. para
aavaliaçâo da qualidade dos serviços executados em suas divcrsas fascsi

06 - Se comprom§te a dispor, para emprego imediato. dos equipamcntos necessários e rclacionados no(s) projçto(s), e que os
mesmosencontmm-se em condições adequadas de utilizaçâo:

Ü1 . ' A qualqucr momcnlo c por necessidade da(s) ohra(s) fàr.i a alocaçào de qualquer ripo de equipamento compativel com a natureza
dosserviços a sercm c\eculados por solicilaçào do Conselho. rcnr irnrs dc mobilizaçâo para ista- ainda que'ndo preriito. ". prazo 

"ompatÍvel 
com

a nccessidadc que molirou a \olicittçào:

G - Se compromde a estar instalado e pronto para o inicio das obras no prazo compalível com o cronograrna fisico-Íinanceiro s panir da
datado recebimento da Ordem de Serviço;

09- Que cx.cutará a{s) obra(s) de acordo com o(s) prazo(s) estabelecido(s) no Edital:

l0 -.Que Autoriza o Conselho Escolar proceder quaisquer diligências.iunlo às instslaçôes da empresa e sua contabilidade e a tcrcciros. os quaiso
licitantc mantém transaçôes comcrciais.

I I - Quc cumprimos todas as normas relatilas à saúde c segurança no trâbalho.

Localidade. aos dias de de

Assinatura do Responsável l-egal da Pessoa Juridica_ com podcr.s para tal inr sstidura.

Prczados Senhnrcs

discrirrinados nestt cdital e seus Anexos.

Localidade. aos dias de de

-(nome 
da Pes§oa JuridiÇa)-. CNPJ/MF n.o . sediada-(endcreço complclo)-. tendo e\aminado o Edital. vem apresentar a nossa

Comercial para cxecuçâo na ínlegra dos serviços motivo do obieto da preseàte licitação cabendo esclarecer que:
Proposla

Estamos cotando os serviços discriminados. conf'ornre planilha dc orçlmentt) consliule em nossa proposta. cujo preço global é de R§_

No preço proposlo estâo inclusas todas as despesas com mateÍiais c equipamcnlos. mào d
todos os tributos incidenlcs c demais encargos. enfim. lodos os custos diretos e indi

e obra. transpones. gncargos sociais. fenamcnlas. seguro.
retos necassários para execução completa do§ serviços

_ Declaramos quc cxecularcmos os serviços obedecendo lielmentc o que estabclece a planilha orçamentária. quantitativos. memorial
descritivo, projetos e demais orienlaçõcs qonstates do edilal:

Declaramos que o prazo de validade da nossa pÍoposta. é de 60 (sessênta) dias consecurivos. a contar da data de sua apresentaçào. ou seja. de sua
abenura:

Declaramos que utilizaremos somcnle materiais e mâo-de-obra de lâ qualidade, e ainda que a variaçâo dç quantidades scrá de nossa inteira
responsabilidade c que a garantia dos serviços será de 5 (cinco) anos.

Declaraçào do prazo d§ entÍega dos serviços de acordo com o memorial descritivo e cronograrna Ílsico-financeiro constante deste cdital.

O preço dos serviços constantcs cm nossa proposta sào i\os e incaiusláveis.

carinrbo. nome c assinatura do rcsponsá\el Legal da pesso.l.luÍidica- com poderes para tal investidura.

ANEXO IV - CARTA PROPOSTA

Data:

LlclTAÇÀo N. 00-/2020

À coutssÀo ot LlctrAÇÀo Do coNSELHo
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ANEXO V_ DECLARAÇÂO DE VIS'TORIA DO LOCÀL DÀ OBRA

Dala:

I- lt l I A( ÀO \i,' 0i) ,202()

À coMrssÀo DE LtcrTAÇÀo Do coNSEl.Ho

Declaro para os devidos flns. quc

te legâl da l,essoâ Juíidi

-

portador(â) da Cédula de ldenridade n"

Yite n":0 /2019 Abcrtuairi _h

Proccsso n"

da Pessoa.,urídicâ: Razào Social

Endcrcço da l)essoa.lurirliua

c letbnc

do Responsável Legal C PF'

I--rld. Rcsidencial

NCO Agência:

eleÍbnel a\l

e-mail

(Local c dara)

hccimcnto do local e das ccrcanins onde serâo execumdos os serviços.
inscrita no

reÍerentc âoCon!itc n" 000i 2020.

CPI n''
CNÍ,J sob

Órliio Erp:R(i:

['rocesso n" 0000.0000.000 0rxx)



. inscrilo no Cl)F/l\4I.-soh o n,'

-

Representante Lcgal

(com carimbo da Pessoa Juridica)

obs.i A faltâ de ârguma das informâções desle ânexo enseiârá na DESCLAssI Fl(-AÇÀqjqpessoa Juridica.

ANEXO VI _ DECLARAÇÃO DE PARENTESCO

Data:

LlctlAÇÀo N. 00-/2020

À coMtssÀo DE LlctrAÇÀo Do coNsELHo

(Nome da Pessoa Juridica)-'=_-'-. pessoa.iurídica dc dircito privado, inscrita no CNPJ/MF sob

. através de representante legal (qualilicar)
. portador da R(i

DIi( l-ÂRA. para todos os llns dc rlircito c soh as pcrras tlu ler. cluc não possui em scus quadros dc c lprcBàdo! c
em seu corpo acionário (ütiugc. co[]panhriros oU pxrcllc\ cnr linha Íclô ou çolatcral. alc o lerceiro grau. ou por
allnidadc. até o segundo grau com os serv idorcs. delcntores de cargo em comissâo ou lirnçâo de conÍlança na
SecÍctaria de Estado de Educaçâo/Conselh o [,scolar... . quc aiucm diretantcnlc na realizaçào do cenamc e/ou
na postcrior formalizaçào contratual.

I-ocal c l)illit

Representante Legal

{com çarimbo da Pessoa Juridica)

Obs.: A fâlta de âlguma dâs inlormações deste âne\o.nseiârá na l\ABl LITAÇÃQ_d&pessoa Jurídica.

ANEXO VII _ DECLARA('ÃO DE SEGTIRANÇA E SA(]DE DO TRABALHO

Dala:

t-l( I l.\( Ào \' 00 lr):r)

À r'otttssÀo DE Ll( t I AÇÀ( ) tx ) ('( )NSEt.no

(Nqme da Pessoa Juridica)-, pessoa jurídica de direiro privado, inscrita no CNPJ/MF sob

qualificar)
DECLARA.inscÍito

através de representanle legal
no Cl)F'lúF sob o n"__._. ponadorda R(j n"



sob as penas da lci. que atenderá as Normâs Reguhmentâdoras dâ portaria n'.r.214l7g do MTE, apricáveis
às âlividades obicto dc-s§ contrâ1o. c. que 

-te,n 
condiÇôcs dc apresentar as documcntaçôcs solicitadas na lnstrução

Normâtiv0 n' 007/2017-GAB/SECpLAN. de 2jl08/17. conlbrme Anexo I _ projeio Básico.

carimbo. nome e assinarura do responsável Legal da pcssoa .ruridica. com poderes para tar investidura

uo Itx de âl as informaçôes deste anero enseiârá na DESCLASSIFICAÇlejapessoa Jurídica.


